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PARCERIA COM O PROGRESSO

LEI MUNICIPAL NO 952, D 29, DE DE 2017.

Dlspõe sobre alteração dos rncisos / e //
do art. 5o da Lei Municipal 945 de 16 de
novembro de 201 6.

O Prefeito Municipal de Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, usando
das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
Decretou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - O inciso ldo art. 5o da Lei Municipal no 945 de 16 de novembro de 20í6, Lei
Orçamentária Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

"l - Abrir créditos suplementares no orçamento de 2017, remaneiando
ate o limite de 20% (vinte por cento) com recursos para abeftura de
créditos suplementa res.

Art. 20 - O inciso ll do art. 50 da Lei Municipal no 94512016, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art.5o

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na da ESU publicaçáo com seus efeitos
retroagidos a 03 de abril de 20'17
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lnciso ll - Anular parcial ou totalmente dotações previstas no
orçamento 2017, remanejando até o limite de 20% (vinte por cento)
com recursos para abertura de Creditos suplementares.
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